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Est.ado de Mato Grosso 

P.Executivo 
D.01'.4/8/66 

LEI NQ 2 640, de 3 de agôsto de 1 966. 
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Altera o parágrafo único,do a~ 
tigo 6Q , da Lei nQ 2 611, de 9 
de fevereiro de 1 966. 

. • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de­
creta e eu sanciono,a seguinte Lei: 

Artigo lQ - O parágrafo único, do artigo 6 Q , da Lei JiQ 

2 611 de 9 de fevereiro de 1 966, passa a ter a seguinte redação: 
, , -nparagrato único - Iguais vencimentos perceberao os 

Oficiais da Policia llilitar ou das Fôrças Armadas, da ativa ou 
da reserva". 

,. -
Artigo 2Q Esta lei entrara em vigor na data de sua ps 

blicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Palácio Alencastro, em CUiabá, 3 de âgt.to de 1 966, 
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l45Q da Independencia e 78Q da Republica • • 
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